
DELIBERAÇÃO CBH-TG Nº. 154 /2009 DE 27/03/2009 
 

Elege e empossa diretoria para o mandato do biênio 2009/2011 e 

dá outras providências. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Turvo / Grande, no uso de suas atribuições legais e: 

Considerando a DELIBERAÇÃO CBH-TG n.º147/2006 de 15/12/2008 - Estabelece calendário 
para recadastramento dos membros atuais e cadastro de interessados em ingressar no Comitê 
da Bacia Hidrográfica Turvo/Grande e eleições para o mandato 2009/2011; e: 

Considerando que o Plenário do CBH-TG aprovou por votação, que os representantes dos 
Segmentos: Sociedade Civil, Municípios e Estado indicassem para compor a Diretoria do CBH-
TG, o Presidente, o Vice Presidente e o Secretário Executivo em conformidade com o Estatuto do 
CBH-TG; e: 

Considerando a indicação dos segmentos que compõem o Plenário do Comitê; 

Considerando o resultado da eleição realizado pelos membros que compõem o Plenário do 
Comitê; 

Delibera: 

Art. 1º -  Ficam eleitos e empossados nesta data, por votação do Plenário, como: Presidente, o 
Prefeito do Município de Olímpia, Eugênio José Zuliani; Vice Presidente, Associação 
dos Engenheiros de São José do Rio Preto, Germano Hernandes Filho; Secretário 
Executivo, Tokio Hirata e Secretário Executivo Adjunto, Hélio César Suleiman – 
Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE/BTG, para o mandato do biênio 
2009/2011. 

Art. 2º - A Diretoria empossada nesta data representará como titular o CBH-TG junto ao Fórum 
Estadual de Comitês de Bacias Hidrográficas. 

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-TG. 

 
DOE; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 119 (62), quinta-feira, 02 de abril de 2009 

 

 


